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PORTARIA Nº 370, DE 11 DE MAIO DE 2026 

  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX, 
do art. 44 do Estatuto da Universidade; § 5º do art. 181 do Regimento da Ufersa; as Portarias nºs 204 
e 205, de 26 de fevereiro de 2025; o art. 3º da Portaria nº 177, de 4 de março de 2026; a Portaria nº 
361, de 7 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 86, de 11 de maio de 2026, 
seção 2, pág. 41, resolve: 

Art. 1º  Dispensar, a partir de 11 de maio de 2026, a servidora docente Cybelle Barbosa 
e Lima, matrícula Siape nº 2612800, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da 
função de Vice-Diretora do Centro de Engenharias, código FG-2. 

Art. 2º  Deverá assumir a função de Vice-Diretor, o professor doutor mais antigo lotado 
no Centro, para completar o mandato, nos termos do § 5º do art. 181 do Regimento da Ufersa. 

Art. 3º  Ficam revogados (as): 

I - a Portaria nº 205, de 26 de fevereiro de 2025; e  

II - o art. 3º da Portaria nº 177, de 4 de março de 2026. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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